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@) Autoriza o Executivo Municipal a '' 

firmar convênio de cooperaçâo com a :
Universidade de Caxias do Sul -
UCS.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

1 L
- EE 1:1

1 
o Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a3 Art. 1 .j Universidade de Caxias do Sul - UCS

, objetivando promover, incentivar e fortalecer od
esenvolvimento cientffico do Municfpio e de estabelecer açöes conjuntas para a
realizaçâo de cursos de graduaçâo, pbs-graduaçâo, extensâo, tecnologia e sequenciais,prestaçâo de consultorias técnicas, assessoria técnica e outras atividades a serem1 
realizadas no Municîqio ou em qualquer unidade da Universidade.t.

Paragrafo ûnico. O prazo de validade do convênio serà de 5 (cinco)
anos, podendo ser prorrogado por igual periodo

, desde que autorizado pelo Legislativo.

Ad. 2.O Cabe ao Municipio disponibilizar as dependências da Escola1 M
unicipal de Ensino Fundamental Cinco de Maio para o funcionamento dos cursos el atividades reali

zadas no Municîpio.i
Art. 3.0 O convênio estabeleceré as açöes

, etapas e responsabilidades
necessérias para a concretizaçâo de seus objetivos, sendo estes individualizados atravésd
e termos aditivos especificos.

Art. 4.0 As despesas decorrentes desta Iei correrâo à conta da
Universidade de Caxias do Sul - UCS.

Af't. 5.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 28 dedezembro de 2007

.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

. PERCIVAL SOU D VEIRA,
Prefeito nicipal.

ERENI MACIEL ZULCZEW SKI
,Secretéria-Geral.
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LEI N.° 4.802, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmer convénio de cooperagao com a
Universidade de Caxias do Sul —
UCS.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.8 Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com aUniversidade de Caxias do Sul — UCS, objetivando promover, incentivar e fortalecer odesenvolvimento cientifico do Municipio e de estabelecer acoes conjuntas para arealizacao de cursos de graduacao, pes-graduacao, extensao, tecnologia e seqenciais,prestagao de consultorias técnicas. assessoria técnica e outras atividades a seremrealizadas no Municipio ou em qualquer unidade da Universidade.
Paragrafo Unico. O prazo de validade do convénio sera de 5 (cinco)anos. podendo ser prorrogado por igual periodo, desde que autorizado pelo Legislative.
Art. 2.° Cabe ao Municipio disponibilizar as dependéncias da EscolaMunicipal de Ensino Fundamental Cinco de Maio para o funcionamento dos cursos eatividades realizadas no Municipio.

Art. 3.° O convénio estabelecera as acoes, etapas e responsabiiidadesnecessaries para a concretizacao de seus objetivos, sendo estes individualizados atravésde termos aditivos especificosC3

Art. 4.° As despesas decorrentes desta lei correrao a conta daUniversidade de Caxias do Sul — UCS.

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 dedezembro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D VElRA,
Prefeito nicipal.

ERENI MACIEL ZULCZEWSKI,
Secretéria-Geral.O
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